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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. MARCO BRASIL) 

Altera a Lei nº 14.399, de 8 de julho 
que 2022, que institui a Política Nacional 
Aldir Blanc de Fomento à Cultura, para 
tornar obrigatório o estabelecimento de 
políticas de valorização do artista local. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 14.399, de 8 de julho que 2022, 

que institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, para tornar 

obrigatório o estabelecimento de políticas de valorização do artista local. 

Art. 2º O art. 8º da Lei nº 14.399, de 8 de julho que 2022, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 

8º........................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 4º  Nos editais e congêneres de que trata esta Lei, os entes 

federativos recebedores dos repasses da União deverão 

estabelecer políticas: 

I – de ação afirmativa; 

II – de valorização do artista local.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Foi promulgada recentemente a Lei que institui a Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, baseada na parceria da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade civil no setor da 

cultura, bem como no respeito à diversidade, à democratização e à *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marco Brasil
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224279614500
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universalização do acesso à cultura no Brasil (Lei nº 14.399, de 8 de julho que 

2022).  

A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios recursos que têm por objetivo estimular ações, iniciativas, 

atividades e projetos culturais; garantir o financiamento e a manutenção de 

ações, de espaços, de ambientes e de iniciativas artístico-culturais; 

democratizar o acesso à fruição e à produção artística e cultural nos entes 

federados, inclusive em suas áreas periféricas, urbanas e rurais; entre outros. 

Trata-se de um importante apoio ao setor cultural, que deverá 

se estender pelos próximos cinco anos e tenderá a fortalecer a diversidade 

cultural em nosso País. Há, no entanto, aprimoramentos possíveis no que diz 

respeito à diversidade de culturas locais. Temos acompanhado com 

preocupação a realização de eventos e megaeventos culturais pelo Brasil, em 

que altas somas são despendidas na contratação de artistas renomados, sem 

que haja valorização correspondente dos artistas locais. 

Sensível às desigualdades presentes na sociedade brasileira, a 

Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura prevê, em seu art. 8º, 

que os entes federativos recebedores dos repasses da União deverão 

estabelecer políticas de ação afirmativa. Propomos, na mesma linha, que 

também devam ser estabelecidas políticas de valorização do artista local. Com 

essa iniciativa, contribuiremos para o fortalecimento da cultura nacional em 

toda a sua diversidade e riqueza. Contamos com o apoio dos nobres Pares 

para alcançar esse objetivo.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado MARCO BRASIL 
 

2022-6492 
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224279614500

PL
 n

.2
18

6/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
08

/2
02

2 
15

:4
5 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2186/2022 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.399, DE 8 DE JULHO DE 2022 
 

Institui a Política Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Os recursos previstos no art. 6º desta Lei serão repassados aos Estados, aos 

Municípios e ao Distrito Federal, da seguinte forma:  

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% 

(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e 

do Distrito Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;  

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios, dos quais 20% (vinte por cento) de 

acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e 80% 

(oitenta por cento) proporcionalmente à população.  

§ 1º Os recursos recebidos que não tenham sido objeto de programação publicada 

pelos Municípios em até 180 (cento e oitenta) dias deverão ser automaticamente revertidos ao 

fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se localiza ou ao órgão ou entidade 

estadual responsável pela gestão desses recursos.  

§ 2º Eventuais recursos da União referentes às ações previstas nesta Lei que não 

forem destinados aos demais entes federativos em razão do não cumprimento de procedimentos 

e de prazos exigidos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, inclusive o previsto no § 1º 

do art. 6º desta Lei, serão imediatamente redistribuídos pela União aos demais entes, segundo 

os mesmos critérios de partilha estabelecidos no caput deste artigo.  

§ 3º Os Estados, na implementação das iniciativas previstas no art. 5º desta Lei, 

buscarão regulamentar formas de estimular a desconcentração territorial de ações, de iniciativas 

e de atividades apoiadas, beneficiando em especial os Municípios que não obtiverem recursos 

da União oriundos desta Lei.  

§ 4º Nos editais e congêneres de que trata esta Lei, os entes federativos recebedores 

dos repasses da União deverão estabelecer políticas de ação afirmativa. 

 

Art. 9º O subsídio a espaços e a ambientes culturais previsto na alínea "b" do inciso 

I do caput do art. 7º desta Lei será pago de acordo com critérios estabelecidos pelo gestor local, 

considerado o valor de manutenção mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), que pode ser destinado ao uso em atividades-meio ou em atividades-fim, observado 

que essa faixa de valores deverá ser corrigida anualmente, conforme índice de inflação referido 

em regulamento.  

§ 1º Farão jus ao benefício referido no caput deste artigo os espaços e os ambientes 

culturais que comprovarem atividade regular de acesso público e a sua inscrição e respectiva 

homologação em, pelo menos, um dos seguintes cadastros:  

I - Cadastros Estaduais de Cultura;  
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II - Cadastros Municipais de Cultura;  

III - Cadastro Distrital de Cultura;  

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;  

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;  

VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Sniic);  

VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab);  

VIII - outros cadastros existentes ou que venham a ser criados nos entes federativos 

referentes a atividades e a identidades culturais e comunitárias, bem como a projetos culturais 

apoiados nos termos da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e em leis de incentivo 

estaduais, distritais ou municipais, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à 

data de publicação desta Lei.  

§ 2º Serão adotadas as medidas cabíveis, por cada ente federativo, para garantir, 

preferencialmente de modo não presencial, inclusões e alterações nos cadastros, de forma 

autodeclaratória e documental, que comprovem funcionamento regular, bem como para 

promover a progressiva integração entre os cadastros federais e os dos demais entes federativos.  

§ 3º Os Estados, com o apoio dos Municípios que se encontram em seu território, e 

o Distrito Federal deverão fornecer à União as informações relacionadas à implementação da 

Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura e ao disposto no  

§ 2º deste artigo.  

§ 4º O benefício de que trata o caput deste artigo somente será concedido para a 

gestão responsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o 

beneficiário seja responsável por mais de um espaço cultural. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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